
PORTARIA MUNICIPAL nº 210/2025 

de 10 de junho de 2025. 

 

DETERMINA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISANDO 

LOCAÇÃO DE OBJETO. 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach, RS, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Determinar a abertura de processo de Inexigibilidade de Licitação, autorizado pelo 

Artigo 74, Inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo por objeto a locação de espaços físicos, 

com as seguintes características: denominado como centro de evangelização Padre Cláudio, situada 

na Rua XV de Novembro, com área superficial de 159m²; a casa mortuária, situada na Rua XV de 

Novembro nº 220, com área superficial de 250m², e a cozinha do salão paroquial, situada na Rua 

Avenida Jacui, com área superficial de 315m², pelo Município de Selbach, com MITRA 

ARQUIDIOCESANA DE PASSO FUNDO, inscrita no CNPJ sob nº 92.027.192/0035-97, com 

sede à Rua João XXIII, nº 165, na cidade de Selbach-RS. 

 

Art. 2° - Autorizar a utilização do recurso abaixo descrito para as referidas contratações: 

02 – GABEINETE DO PREFEITO 

01 – Gabinete do Prefeito 

0412200042.002000 – Manutenção dos Serviços do Gabinete 

33903900.0000 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (16) 

Código Reduzido: 3760 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 – Coordenadoria de Saúde 

1030101092.183000 – Incentivo Financeiro Atenção Primária a Saúde – APS – ESF e EAT 

33903900.0000 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (7066) 

Código Reduzido: 7200 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

05 – Fundo de Assistência Social 

0824400302.156000 – Serviços da Proteção Social Básica 

33903900.0000 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (7101) 

Código Reduzido: 7204 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Selbach, RS, 10 de junho de 2025. 

     

   

 MICHAEL KUHN 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 



 

FABRICIO SCHNEIDER 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

 

RENAN PEDRO KNOB 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 


